
 

 

 

REQUERIMENTO AO PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

SOLICITANDO INFORMAR SOBRE OS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM 

DESFAVOR DA VEREADORA ELIAN. 

Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 12.527 de 2011, Art. 10, § 
3º “São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes 
da solicitação de informações de interesse público”. 

CONSIDERANDO reportagem de manchete “Câmara de Santo 
André inicia processo que pode cassar vereadora Elian Santana” na página 
eletrônica:  

https://www.metrojornal.com.br/foco/2019/01/23/elian-santana-vereadora-
santo-andre-cassada.html 

CONSIDERANDO que os princípios éticos e as regras básicas 
de decoro devem orientar a conduta dos que estejam no exercício do 
mandato legislativo. 

Diante disso,  

REQUEREMOS ao Presidente da Câmara Municipal de Santo 
André informar as ementas e situação dos processos administrativos, no 
âmbito deste Legislativo, em desfavor da Vereadora Elian. 

Sala das Sessões, em 24 de Setembro de 2020. 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 

Lobo 
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